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Agência iNFRA 
iNFRAEnergia

Brasília, *|DATE:d|* de novembro de *|DATE:Y|*
edição 1.678

Bom dia, *|FNAME|*!
Nesta edição do iNFRAEnergia: Dívidas das Distribuidoras | Estatuto da CCEE | Apagões | Diário Oficial | Agenda | Monitor | Fique de Olho | Clipping 

ANEEL SUGERE DESEMBOLSO DE R$ 10,25 BI PARA SEIS DISTRIBUIDORAS; DIRETORA PEDE VISTA

Geraldo Campos Jr. e Marisa Wanzeller, da Agência iNFRA
O diretor Fernando Mosna, da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), apresentou voto nesta terça-feira (12) para que seis distribuidoras de energia elétrica desembolsem R$ 10,25 bilhões em até 90 dias para reduzir suas dívidas e adequá-las aos limites regulatórios.

O relator votou para revogar as medidas cautelares que suspendiam os prazos para as concessionárias atenderem os critérios de eficiência econômico-financeira, mas a decisão do processo foi postergada após pedido de vista da diretora Agnes Costa por uma semana. O diretor Ricardo Tili já apresentou voto favorável ao parecer de Mosna.

Pelo voto, terão que ser feitos aportes nas empresas Light (R$ 4,3 bilhões), Enel Rio (R$ 2,8 bilhões), Energisa Rondônia (R$ 1,5 bilhão), Neoenergia Brasília (R$ 1,1 bilhão), Energisa Acre (R$ 430 milhões) e Neoenergia Pernambuco (R$ 124 milhões). Essas aplicações deverão ser feitas pelos controladores.

"De tudo isso nós conseguimos observar que, ainda que digam que os contratos das concessionárias de distribuição são frouxos, certamente as regras da Agência Nacional de Energia Elétrica não são frouxas", disse o diretor Mosna.

Prazo

A diretora Agnes Costa demonstrou concordância quanto ao mérito do voto e que deve seguir a maior parte do entendimento do relator, mas defendeu que as distribuidoras possam fazer os aportes em prazo maior. "Acho adequado 180 dias pelo princípio da isonomia e o princípio de razoabilidade para viabilizar recursos dessa monta", disse durante a discussão.

O pedido de vista decorreu do entendimento de que, caso os demais itens do voto fossem aprovados sem um tratamento sobre prazo para pagamento, as empresas seriam obrigadas a receber os aportes imediatamente, uma vez que os prazos previstos em lei já estão vencidos.

Mosna sustentou o entendimento de que os aportes ocorram em até 90 dias, entre os motivos, para que não prejudique o processo de renovação das concessões. "Não há como nós entendermos de outra maneira sob pena de dar um prazo que vai fazer com que a agência não cumpra o papel que ela deve cumprir à luz do Decreto 12.068 e à luz do que vai ser resultado da minuta de contrato da prorrogação."

"Questão de ordem"

Depois de o relator ter votado no sentido de que o prazo seja de 90 dias, o diretor-executivo de Regulação da Abradee (Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica), Ricardo Brandão, voltou ao microfone e propôs uma "questão de ordem" defendendo o prazo maior para que haja tempo hábil de reunir os acionistas, responsáveis pelo aporte.

"Só um conselho para chamar o aporte de acionistas estrangeiros chega a levar 60 dias, então, o prazo de 90 dias talvez não seja materialmente possível", disse Brandão. Mosna rebateu criticando a interpelação depois de já ter apresentado voto.

O diretor ainda ressaltou que os 180 dias são contados a partir da data de fechamento do exercício. Assim, o prazo referente a 2022 esgotou-se em julho de 2023, e o relativo ao exercício de 2023 esgotou-se em julho de 2024.

Dessa forma, Mosna ponderou que o agente que pediu a cautelar sabia que era uma decisão precária e que, se ela caísse, o aporte teria que ser feito imediatamente. Portanto, a "construção do voto não tem que se reportar aos 180 dias" previstos na resolução normativa.

Critério de eficiência

O voto de Mosna seguiu o entendimento das áreas técnicas da agência para negar a dispensa de cumprimento do critério de eficiência pelas distribuidoras referentes aos anos de 2022 e 2023. O mecanismo exige que o endividamento das empresas seja limitado a no máximo 10 vezes o Ebitda/Lajida (Lucros antes dos juros, tributos, depreciação e amortização).

Segundo as normas estabelecidas na REN (Resolução Normativa) 948/2021, a empresa que descumprir os critérios de eficiência econômico-financeira por dois anos consecutivos ficará sujeita a abertura de processo de intervenção administrativa e possível recomendação de caducidade da concessão.

O relator, por outro lado, acolheu em seu voto um pleito da Abradee de alteração nos cálculos do critério, com a neutralidade dos efeitos contábeis da exclusão do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) da base do PIS/Cofins na apuração do critério de eficiência com relação à gestão econômico-financeira.
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ANEEL NÃO HOMOLOGA NOVO ESTATUTO DA CCEE QUE PREVÊ A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PRIMEIRO ESCALÃO

Marisa Wanzeller e Geraldo Campos Jr., da Agência iNFRA
A ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) decidiu nesta terça-feira (12) não homologar o novo estatuto social da CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica). A nova governança proposta previa a criação de um conselho com oito membros e uma diretoria executiva com seis cadeiras. Atualmente há um conselho com cinco integrantes que possui função executiva.
Foi aprovado o voto do diretor Ricardo Tili, determinando que a entidade reformule o regramento para resolver incompatibilidades apontadas pela área técnica ante a atos normativos vigentes.

Durante a RPO (Reunião Pública Ordinária), a diretora Agnes Costa chegou a solicitar "vista de mesa" para analisar por mais tempo o voto de Tili, mas, após o intervalo da reunião, seguiu o entendimento do relator, formando maioria de 3 a 0 contra a homologação.

A área técnica reguladora tinha recomendado a homologação parcial do novo estatuto, com a necessidade de adequação dos pontos incompatíveis. No entanto, Tili afirmou que "o grau de ilegalidade que tem nesse estatuto não permitiria homologar parcialmente", propondo assim o veto total aos termos atuais.

Adesão de associados

Segundo Ricardo Tili, o estatuto estabelece que os agentes com participação obrigatória possam optar pela não adesão direta à CCEE, desde que sejam representados por outro associado para efeitos de contabilização e liquidação. Além disso, impõe a obrigatoriedade de representação dos consumidores livres e especiais por agentes varejistas.

No entanto, essa previsão desrespeitaria o Decreto nº 11.835/2023, que altera a governança da entidade, ao limitar a representação de agentes apenas a alguns casos específicos.

Participação política

Tili também destaca que o enquadramento de participação político-partidária como requisito para apuração da idoneidade moral, presente no regramento, contraria o princípio constitucional de participação política garantido pela Constituição Federal.

"O direito de participação política é inerente ao Estado Democrático de Direito e não pode, por presunção, comprometer a idoneidade moral de um indivíduo", disse o relator.

Recondução

O estatuto também limita a recondução de novo conselheiro eleito para um mandato residual, analisando a hipótese de vacância no cargo.
Segundo o diretor, tal fato contraria tanto o Decreto 5.177/2004, que regulamenta a CCEE, como a Convenção de Comercialização, a qual também prevê a possibilidade de duas reconduções, "independentemente da natureza do mandato".

Qualificação

O relator ainda discordou da possibilidade de eleição de membros dos conselhos Administrativo e Fiscal e da Diretoria da CCEE sem o atendimento dos seguintes requisitos de qualificação: formação acadêmica, para o Conselho de Administração; formação acadêmica e atuação relevantes no setor elétrico, para a Diretoria; e formação acadêmica compatível com o cargo, para o Conselho Fiscal.

Tempo de mandato

Um quinto ponto levantado pelo diretor, não analisado pelas áreas técnicas da ANEEL, refere-se ao tempo de mandato. Conforme o voto, o Estatuto da CCEE fixa a duração dos mandatos dos conselheiros em apenas um ano para a primeira composição. No entanto, os decretos que regulamentam a câmara estabelecem expressamente que os mandatos dos membros do Conselho de Administração devem ser de dois anos, com possibilidade de até duas reconduções, afirmou Tili.
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ANEEL COLOCA EM CONSULTA PÚBLICA PROPOSTA DE COMPENSAÇÃO A CONSUMIDORES POR APAGÕES

Geraldo Campos Jr. e Marisa Wanzeller, da Agência iNFRA
A ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) aprovou, nesta terça-feira (12), por 3 a 0, abertura de CP (Consulta Pública) para aprimoramentos regulatórios sobre o aumento da resiliência das redes de distribuição e transmissão de energia elétrica. A proposta é que as distribuidoras paguem uma compensação aos consumidores pela demora no restabelecimento da energia.

A relatora do processo, diretora Agnes Costa, apresentou um longo voto sobre o tema, lido durante 1h19min. No seu entendimento, a compensação deve ocorrer quando o serviço de distribuição de energia não for restabelecido em até 24 horas. Para consumidores da área rural, o prazo é de 26 horas. A consulta pública será feita entre os dias 13 de novembro e 12 de dezembro.

O diretor Fernando Mosna questionou o prazo indicado para início da obrigatoriedade de compensação aos consumidores. No entendimento do diretor, atribuir a multa somente após o prazo de 24 horas ou 26 horas permite que alguém entenda que "a agência está sendo complacente com as distribuidoras".

Mosna também questionou o valor a ser pago como compensação, que, a princípio, seria de aproximadamente R$ 70 em uma conta de R$ 100, segundo cálculos preliminares da área técnica. Para o diretor, esse montante deveria ser maior.

Manejo vegetal e comunicação

A NT (Nota Técnica) de abertura da CP também prevê que as distribuidoras passem a ter responsabilidade conjunta com o poder público municipal sobre a poda preventiva de árvores. Assim, elas deverão ter plano de manejo vegetal e atualizá-lo anualmente.

A consulta também visa regular o estabelecimento de canal de comunicação entre as distribuidoras de energia elétrica e os poderes públicos municipais, distritais e estaduais, previsto no Decreto 12.068/2024. Os governos deverão ser informados imediatamente em caso de interrupções. Já os consumidores deverão ser notificados em até 15 minutos após a detecção das ocorrências.

O processo sobre os aprimoramentos regulatórios foi aberto em julho, depois do desastre no Rio Grande do Sul. Também é uma resposta da ANEEL aos recorrentes episódios de falta de energia em vários estados do país por causa de eventos climáticos extremos, como em São Paulo.

Leia os destaques da proposta que será submetida à consulta pública:
• distribuidoras terão que ter plano de manejo vegetal e atualizá-lo anualmente, passando a ter responsabilidade conjunta com o poder público municipal na poda preventiva de árvores;
• distribuidoras terão que seguir um novo modelo de plano de contingência, que passará a ser uniformizado pela nova regulação;
• distribuidoras deverão comunicar ao consumidor em até 15 minutos após o reconhecimento de ocorrência de interrupção;
• distribuidoras deverão atualizar em tempo real, a cada 5 minutos, por meio do seu site, o estágio da ocorrência;
• distribuidoras deverão notificar órgãos públicos imediatamente, criando um canal de comunicação oficial com os Poderes;
• permitir que distribuidoras consigam ceder equipes emergencialmente de forma solidária a outras empresas necessitadas em caso de eventos extremos, mas apenas em casos de crise mais severa conforme o plano de contingência. Estimula que haja acordos prévios entre empresas visando cessão emergencial futura;
• estabelecimento de limite para situações de emergência, com compensação aos consumidores em caso de interrupção superior a 24 horas para as áreas urbanas e 26 horas para as áreas não urbanas;
• retira os excludentes para ressarcimento de danos elétricos em situações de emergência.
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Consulta pública - A ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) publicou aviso da Consulta Pública 32/2024, para obter subsídios para aprimoramentos regulatórios associados ao aumento da resiliência do sistema de distribuição e de transmissão a eventos climáticos extremos. Contribuições de 13 de novembro a 12 de dezembro.
Garantia física - Portaria 91 do MME (Ministério de Minas e Energia) define as premissas gerais a serem utilizadas na aplicação da metodologia definida na Portaria 101, de 2016, no que diz respeito ao cálculo da garantia física de energia de novas usinas hidrelétricas e termelétricas despachadas centralizadamente pelo ONS (Operador Nacional do Sistema Elétrico).  
Operação comercial - Despachos da ANEEL liberam para início de operação unidades geradoras de Minas Gerais, Goiás e Bahia.  
Cooperação técnica - O MME e a ApexBrasil firmaram acordo de cooperação técnica visando a convergência de esforços para atuação em assuntos concernentes à promoção de investimentos estrangeiros e de imagem; facilitação de investimentos estrangeiros; e de inteligência de mercado, relacionados aos seguintes setores e temas: energias renováveis, exploração, aproveitamento e transformação mineral, energia elétrica, fertilizantes, biocombustíveis, petróleo e gás, promoção do atendimento ao setor privado e transição energética.
 
Crédito suplementar - Portaria 8.738 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos aprova crédito suplementar no valor de R$ 107,13 milhões em favor da TBG (Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil), Transpetro e Infraero.
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Lula - O presidente da República reúne-se, às 11h, com os ministros da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski; da Casa Civil, Rui Costa; da Secretaria de Relações Institucionais, Alexandre Padilha; o advogado-geral da União, Jorge Messias; e o secretário especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil, Marcos Rogério de Souza. Às 14h40, conversa novamente com Marcos Rogério de Souza. Em seguida, às 15h, encontra-se com o ministro da Defesa, José Múcio.
Alexandre Silveira - O ministro de Minas e Energia não tinha compromissos oficiais divulgados na agenda de hoje (13) até o fechamento desta edição.  
Fernando Haddad - O ministro da Fazenda não tinha compromissos oficiais divulgados na agenda de hoje (13) até o fechamento desta edição.  
Câmara - A Câmara dos Deputados realiza sessão deliberativa, às 13h55. Na pauta, entre outros projetos, o PL 699/2023, que institui o Programa de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes.
Reunião CME - A CME (Comissão de Minas e Energia), da Câmara dos Deputados, realiza reunião deliberativa, às 10h. Devem ser votados requerimentos que solicitam esclarecimentos do ministro de Minas e Energia, Alexandre Silveira, sobre riscos e soluções de default do mercado livre de energia elétrica; e ao diretor-geral da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), Rodolfo Saboia, sobre a suspensão do Programa de Monitoramento da Qualidade do Combustível. 
Finanças e tributação - A CFT (Comissão de Finanças e Tributação) realiza reunião deliberativa, às 10h, para votar, entre outros projetos, o PL 8.649/2017, que institui benefício fiscal para operações de fornecimento de energia elétrica para estabelecimentos públicos federais de saúde; e o PL 8.817/2017, que estabelece a destinação de parcela dos recursos da outorga de licitações de concessões de usinas hidrelétricas para a modicidade tarifária.
Reunião CDC - A CDC (Comissão de Defesa do Consumidor) realiza reunião deliberativa, às 14h. Estão pautados o PL 560/2021, que estabelece limite para cobertura tarifária de perdas não técnicas na distribuição de energia elétrica; e o PL 4.756/2023, que proíbe a cobrança da fatura de energia elétrica via protesto em cartório antes do prazo de 90 dias de atraso do pagamento.
Isenção da conta de luz - A Cpasf (Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família) tem na pauta de votações da sua reunião deliberativa, às 14h, o PL 2.727/2023, que obriga a divulgação do perfil de beneficiários que se enquadram na isenção do pagamento de conta de luz.
Senado - O Senado Federal realiza sessão plenária, às 14h. Deve ser retomada a votação do PL 182/2024, que regulamenta o mercado de carbono. Acesse a pauta neste link. 
STF - O STF (Supremo Tribunal Federal) realiza sessão plenária, às 14h, onde pode julgar recurso do município de Contagem em processo que discute a imunidade tributária da Cemig (Companhia Energética de Minas Gerais) quanto ao pagamento de IPTU. Também consta da pauta a ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) 3596, com pedido de medida cautelar, contra dispositivos da Lei do Petróleo (Lei 9.478/1997). 
Reunião Cade - Cade (Conselho Administrativo de Defesa Econômica) deve realizar sessão de julgamento às 10h. A pauta não havia sido divulgada até o fechamento desta edição.
Teleconferência 3T24 Eneva - A Eneva realiza, às 11h, teleconferência de apresentação dos resultados financeiros do 3º trimestre de 2024. Acompanhe a transmissão neste link.  
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TRAMITAÇÃO DE PROPOSTAS LEGISLATIVAS
Câmara dos Deputados
PL 2.953/2022 - Institui programa de energia renovável para agricultura familiar e para consumidores de baixa renda: Devolvido ao relator, deputado Leo Prates (PDT-BA), na CME (Comissão de Minas e Energia).
______________________________
NOVAS PROPOSTAS PROTOCOLADAS
Câmara dos Deputados
PEC 42/2024 - Estabelece competência privativa à Câmara dos Deputados relativa à fiscalização das atividades das agências reguladoras.
RIC 4.127/2024 - Requer informações ao ministro de Minas e Energia quanto à notícia de que a ANEEL impôs sigilo a documentos relacionados ao pedido de apuração realizado pela pasta sobre o apagão ocorrido em São Paulo.
RIC 4.120/2024 - Solicita ao Ministério de Minas e Energia informações sobre estudos, notas técnicas e pareceres acerca do subsidiômetro da ANEEL.
______________________________
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Funcionamento da Agência iNFRA - Os boletins diários Agência iNFRA - Transportes e Regulação e iNFRAEnergia não serão publicados na sexta-feira (15), em decorrência do feriado da Proclamação da República. Informações relevantes sobre o setor de infraestrutura serão enviadas pelos alertas nos aplicativos de mensagem aos assinantes cadastrados. Caso não esteja recebendo os alertas, responda a este e-mail pedindo o cadastramento.
Mercado de carbono - A votação do PL (Projeto de Lei) 182/2024,  que regulamenta o mercado de carbono, deve ser retomada hoje (13), em sessão plenária no Senado, às 14h. Nesta terça-feira (12), a votação foi adiada devido à complexidade da proposta e às mudanças feitas na Câmara dos Deputados, segundo os senadores. Alguns parlamentares apontaram divergências em quatro pontos adicionados pelos deputados, com dois já acordados, mas ainda necessitando de mais discussões. Mais informações neste link. 
Transição energética - Durante a COP29, que ocorre em Baku, no Azerbaijão, o MME (Ministério de Minas e Energia) destacou a necessidade de ampliar os investimentos em energias renováveis e melhorar a eficiência energética nos próximos anos. O ministro da pasta, Alexandre Silveira, foi representado pela assessora especial do MME, Mariana Espécie. Mais informações da conferência estão neste link.
Leilão de reserva da capacidade - Em reunião de diretoria, nesta terça-feira (12), a ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) aprovou a homologação do Leilão de Reserva de Capacidade para contratar energia de empreendimentos de geração, com fornecimento a partir de 1º de julho de 2026. A autorização abrange sete geradoras térmicas, sendo elas a Global I, Global II, Potiguar, Potiguar III, Geramar I, Geramar II e Viana. A descrição dos empreendimentos está neste link. 
Leilão de transmissão - A ANEEL homologou, nesta terça-feira (12), o resultado do Leilão de Transmissão 2/2024, realizado em setembro, com a adjudicação dos lotes 1, 3 e 4, localizados na Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, São Paulo e Santa Catarina. Os investimentos são de R$ 3,35 bilhões em 783 km de novas linhas de transmissão e 1.000 MVA em transformação. Saiba mais aqui. 
Tarifas da Chesp - A ANEEL aprovou, também nesta terça-feira, reajuste tarifário para a Chesp (Companhia Hidroelétrica São Patrício). Os novos índices, que passam a valer a partir do dia 22 de novembro, abrange a redução de 3,01% nas tarifas de energia para consumidores residenciais. Acesse mais informações neste link. 
Operação do SIN no G20 - O ONS (Operador Nacional do Sistema Elétrico) implementará operação especial para garantir o fornecimento de energia durante o G20, que acontece a partir desta quinta-feira (14) até a próxima terça-feira (19), no Rio de Janeiro. Durante o evento, intervenções no SIN (Sistema Interligado Nacional) que possam causar interrupções serão suspensas, exceto em casos de urgência. Acesse mais informações neste link. 
Mobilidade elétrica - O PL 6.020/2019, de incentivo à pesquisa sobre mobilidade elétrica, foi aprovado em caráter terminativo na CAE (Comissão de Assuntos Econômicos), do Senado.
Gestão da PPSA - A CI (Comissão de Infraestrutura), do Senado, concluiu em caráter terminativo a deliberação que aprovou o PL 6.211/2019, o qual aperfeiçoa os mecanismos de gestão econômica e financeira da PPSA (Pré-Sal Petróleo S.A.).
Margem Equatorial - A CI também aprovou convites à ministra Marina Silva (Meio Ambiente e Mudança do Clima) e à presidente da Petrobras, Magda Chambriard, para prestarem informações sobre a criação de Unidade de Conservação Marinha na Margem Equatorial.
Recuperação da Light - A Light informou, nesta terça-feira (12), que a Corte de Falência dos Estados Unidos aprovou a eficácia do seu plano de recuperação judicial no país, conforme aprovado pela Assembleia de Credores em 29 de maio de 2024 e homologado pela 3ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro em 18 de junho de 2024. A decisão também autorizou medidas para implementar o plano nos Estados Unidos.
Eneva 3T24 - A Eneva divulgou seus resultados financeiros referentes ao 3º trimestre de 2024. No período, a companhia reportou lucro líquido de R$ 245,4 milhões. Os resultados estão disponíveis neste link.
Combustíveis sustentáveis - Representando o ministro Alexandre Silveira, o diretor do Departamento de Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia, Marlon Arraes, participou do seminário sobre o mercado de carbono e SAF (combustível sustentável de aviação) na América Latina, nesta terça-feira (12). Na ocasião, Arraes destacou o potencial do Brasil para liderar a produção global de SAF, devido à sua posição como segundo maior produtor de etanol e biodiesel.
Produção de Etanol - A Raízen informou, nesta terça-feira (12), que iniciou os testes e comissionamento de duas novas plantas de etanol de segunda geração (E2G) nos Parques de Bioenergia Univalem (Planta 3) e Barra (Planta 4), localizados em Valparaíso e Barra Bonita (SP). A produção e os embarques para os clientes devem começar ainda na safra 24/25. Cada planta recebeu um investimento de cerca de R$ 1,2 bilhão. 
Venda de cana-de-açúcar - Nesta terça-feira (12), a Raízen informou que sua controlada, Raízen Energia, assinou com a Alta Mogiana contrato para a venda de até 900 mil toneladas de cana-de-açúcar, incluindo cana própria e cessão de contratos com fornecedores, por aproximadamente R$ 381 milhões.
Fornecimento de gás natural - A Origem Energia iniciará em novembro o fornecimento de gás natural à Vale S.A., para sua Unidade Tubarão, em Vitória (ES), no mercado livre. Em 2025, o volume será ampliado para 300 mil m³/dia (metros cúbicos por dia). O fornecimento será feito por meio da conexão com a malha da TAG Transportadora Associada de Gás (TAG). Acesse o comunicado da Origem neste link. 
Renegociação de dívidas - O prazo para renegociação de dívidas não tributárias, como multas, com a ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), termina em 31 de dezembro. Os débitos podem ser negociados com a AGU (Advocacia-Geral da União) no âmbito do programa Desenrola. Mais informações neste link.
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ANEEL suspende cobrança contra New Fortress
O valor foi cobrado quando a empresa mudou o local de construção da usina, de Caucaia (CE) para Barcarena (PA). (Valor)
______________________________ 
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